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1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 

Este documento foi elaborado com o propósito de abranger e 

estabelecer os termos do Plano de Recuperação Judicial proposto, sob a égide 

da Lei de Recuperação Judicial e Extrajudicial e Falência, Lei nº. 11.101 de 9 

de fevereiro de 2005, da empresa ARXO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A., ou 

simplesmente “ARXO DO BRASIL S.A.” ou “RECUPERANDA”. 

 A ARXO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n. 75.487.058/0001-00, com registro na JUCESC sob o 

n. 42200506450 em 26/05/81, está estabelecida na Rodovia BR-101, km 100,4, 

margem direita, s/n, bairro Nossa Senhora da Conceição, Balneário 

Piçarras/SC, CEP: 88.380-000. 

 O Plano de Recuperação Judicial é o documento que espelha o histórico 

da RECUPERANDA, os motivos da sua crise e as ações necessárias para sua 

reestruturação econômica e financeira. 

 O Plano de Recuperação Judicial aqui apresentado, contém a proposta 

de deságio, a concessão de prazos e as condições especiais para pagamento 

das obrigações vencidas e vincendas sujeitas aos efeitos da presente 

Recuperação Judicial, demonstrando a capacidade de pagamento dos 

credores compatível com a geração de caixa, repercutindo na viabilidade 

econômica e financeira da RECUPERANDA.  

Este Plano de Recuperação Judicial foi elaborado pela empresa EXITUS 

CONSULTORES ASSOCIADOS, especializada em reestruturação de empresas, 

contratada para assessoria técnica durante o processo de Recuperação 

Judicial. 
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2 HISTÓRICO DA EMPRESA E SUA SITUAÇÃO DE CRISE 
 

 

A empresa ARXO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A., e ́ uma sociedade anônima 

de capital fechado, com sede em Balneário de Piçarras, Santa Catarina, 

constituída em 26 de maio de 1981.  

O Estatuto Social da Requerente foi arquivado na Junta Comercial de 

Santa Catarina sob o NIRE 42300045039, com prazo indeterminado de duração, 

estando em situação regular e ativa. A composição acionária da ARXO 

INDUSTRIAL DO BRASIL S.A é constituída por 7.932.625 (sete milhões, 

novecentos e trinte e duas mil, seiscentas e vinte e cinco) ações ordinárias.  

A ARXO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A iniciou suas atividades em 1967, 

atuando na reforma e adaptação de tanques para combustíveis, a partir de 

uma oficina de reparos chamada Soldas Pereira. 

Apostando na inovação para crescer e construir uma história sólida de 

sucesso, em 1975 entrou no mercado petrolífero e portuário e, na década de 

80, iniciou a produção de tanques para postos de combustíveis. 

Atualmente, a ARXO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A. é líder na fabricação 

de tanques jaquetados para postos de combustível na América Latina, 

respondendo por 50% (cinquenta por cento) dos tanques subterrâneos 

instalados em postos revendedores no Brasil. 

Com 50 anos de tradição no mercado, a RECUPERANDA sempre investiu 

no desenvolvimento tecnológico como alavanca para o crescimento de seu 

negócio, bem como na qualificação dos seus colaboradores, a fim de garantir 

a qualidade e segurança total de seus produtos.  

A empresa possui como visão, transpor fronteiras, com crescimento 

sustentável e perene; como missão, gerar valor com solução seguras em 

infraestrutura. Primando sempre pela excelência de seus produtos e serviços 
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e, durante esses anos, construiu uma história de responsabilidade social, 

segurança e controle de qualidade na produção de bens e na prestação de 

serviços, além de ter conquistado diversos prêmios e certificações que 

corroboram a excelência nos serviços prestados e a responsabilidade da 

empresa com o crescimento sustentável e a lealdade nos negócios 

desenvolvidos, conforme pode ser visualizado na figura 1: 

Figura1: Prêmios e certificações da ARXO DO BRASIL S.A. 

Fonte: www.arxo.com/institucional (2018). 
 

Além disso, visando o atendimento integral de seus clientes, a 

RECUPERANDA especializou-se na produção de equipamentos diferenciados e 

no desenvolvimento de projetos especiais, sem deixar de lado os mais 

rigorosos padrões de segurança e qualidade, capacitando-se para projetar e 

produzir tanques jaquetados subterrâneos, tanques aéreos e de grande 

capacidade, módulos de abastecimento, filtros para diesel, linha ecológica 

para postos de combustíveis, sistemas completos de abastecimento de 

aeronaves, vasos de pressão e, ainda, separadores de condensado. 

Diante desse cenário, verifica-se que a RECUPERANDA, ao longo de mais 

de 50 (cinquenta) anos de experiência, sempre contribuiu de forma 

significativa com o crescimento da economia do país, exercendo, ainda, uma 

posição social de grande relevância para a coletividade. 

 Todavia, é correto afirmar que enquanto alguns investimentos 

realizados em inovação resultaram em vantagens competitivas, outros 
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projetos, infelizmente, mostraram-se grandes equívocos que, juntamente 

com a crise econômica e política instaurada no país nos últimos anos, 

resultaram em fortes prejuízos no decorrer de suas atividades. 

Em 2013, a ARXO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A. estava com suas atividades 

em pleno crescimento, fechando o ano com faturamento acima de R$ 

140.000.000,00 (cento e quarenta milhões de reais) e um crescimento de 33% 

(trinta e três por cento) em relação ao ano anterior. Destaca-se, ainda, que o 

volume dos negócios ficou acima dos R$ 135.000.000,00 (cento e trinta e cinco 

milhões de reais) projetados para 2013, resultado atribuído à conquista de 

novos clientes, diversificação de produtos e lançamento de novos 

equipamentos, entre eles o Caminhão Tanque de Abastecimento de Aeronaves 

(CTA). 

Diante de tal crescimento, em fevereiro de 2014 a empresa anunciou 

investimento de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) em 03 (três) novas 

unidades no Brasil e no Paraguai. A estratégia era ampliar a sua atuação no 

mercado offshore, obter maior eficiência logística, bem como elevar a sua 

presença nas regiões do Norte e Nordeste e em alguns países da América 

Latina, sendo que a maior parte do volume seria aplicada na nova planta 

industrial a ser construída em Vitória de Santo Antão/PE. 

Em razão de todos os investimentos efetivados, em outubro de 2014 a 

empresa fechou um contrato histórico no valor de R$ 85.000.000,00 (oitenta 

e cinco milhões de reais) para produzir 80 caminhões tanques de 

abastecimento de aeronaves com o objetivo de equipar e renovar a frota da 

Petrobras Distribuidora S.A. 

Ocorre que o cenário macroeconômico brasileiro de 2014 de 

desaceleração da indústria, começou a refletir diretamente nas atividades da 

Requerida, tanto que a previsão de faturamento inicial de R$ 153.000.000,00 

(cento e cinquenta e três milhões de reais) foi reduzida e a empresa fechou o 
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ano com faturamento de aproximadamente R$ 144.000.000,00 (cento e 

quarenta e quatro milhões de reais). 

Contudo, essa redução no faturamento não diminuiu os ânimos da 

empresa que, inclusive, decidiu investir ainda mais na expansão de sua 

infraestrutura com a abertura de novas unidades localizadas em pontos 

estratégicos do Brasil e da América do Sul, como, por exemplo, em 

Araguari/MG, tendo como projeção de faturamento para 2015 o montante de 

R$ 196.000.000,00 (cento e noventa e seis milhões de reais). 

No entanto, em fevereiro de 2015, a Requerente tornou-se alvo da 

operação Lava-Jato, ficando fortemente abalada no mercado. As 

investigações realizadas pela Polícia Federal acabaram por prejudicar a marca 

e ocasionaram o desligamento de diversas empresas parceiras. Além disso, as 

instituições financeiras deixaram de conceder crédito para as operações 

empresariais, o que afetou diretamente os financiamentos, as encomendas 

caíram, muitos trabalhadores foram demitidos e os concorrentes atuaram de 

forma a passar para a sociedade uma imagem de má-fé no mercado por parte 

da ARXO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A. 

No decorrer das investigações a Petrobras Distribuidora S.A. 

deliberadamente reduziu o contrato que inicialmente era de R$ 85.000.000,00 

(oitenta e cinco milhões de reais) para R$ 35.000.000,00 (trinta e cinco 

milhões de reais), gerando enorme instabilidade financeira frente aos 

investimentos que já haviam sido realizados para execução do contrato. 

Após uma série de diligências, a Polícia Federal não encontrou nenhum 

indício de prática de crimes no âmbito da Operação Lava-Jato por parte da 

RECUPERANDA, de forma que o Ministério Público Federal declarou que não 

haviam elementos probatórios que pudessem identificar o repasse de valores 

ilícitos a servidores públicos da Petrobras ou de sua subsidiária BR 

Distribuidora. 
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No entanto, a investigação já tinha causado imensos transtornos. 

O fato é que a empresa efetuou grandes investimentos durante os anos 

anteriores, gerando uma dívida de elevado valor, até mesmo porque boa parte 

dos seus investimentos se deram em unidades em que não houve a 

rentabilidade esperada - na unidade de Araguari/MG a empresa investiu R$ 

4.000.000,00 (quatro milhões de reais) e não houve sequer operação; na 

unidade de Vitória de Santo Antão/PE foi investido R$ 18.000.000,00 (dezoito 

milhões de reais) e o faturamento foi o mesmo da antiga unidade em Cabo de 

Santo Agostinho/PE, só que com um gasto fixo muito maior e a investigação 

supracitada acabou por tornar a situação da empresa insustentável. 

Para dificultar ainda mais a questão, a empresa acabou utilizando seu 

capital de giro para pagar os investimentos realizados. Ainda, houve uma 

queda brusca no preço médio dos equipamentos. 

Assim, o faturamento, que já vinha reduzindo anualmente, sofreu 

imensa queda em 2016 e 2017, continuando em queda nos primeiros meses de 

2018, conforme gráfico abaixo: 

 
Figura 2: Faturamento ARXO DO BRASIL S.A. de 2013 a 2018-8m 

 
Fonte: Dados da empresa (2018). 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

c.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
30

08
41

-0
2.

20
18

.8
.2

4.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

11
05

D
C

2C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

A
U

D
E

LI
N

O
 J

O
A

O
 D

A
 V

E
IG

A
 N

E
TT

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

de
 S

an
ta

 C
at

ar
in

a 
- 5

01
05

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

09
/2

01
8 

às
 1

8:
34

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

C
X

18
10

01
32

67
4 

   
 .

fls. 1485



   

Exitus Consultores Associados        10 

E, na contramão do faturamento, houve um aumento significativo com 

relação ao endividamento, que teve aumento substancial de 2013 a 2017 e 

que começou a estabilizar nos primeiros meses de 2018, conforme mostra o 

gráfico abaixo. 

Figura 3: Endividamento ARXO DO BRASIL S.A. 2013 a 2018-8m 

  
Fonte: Dados da empresa (2018). 
 
Mesmo abalada com a escassez de crédito, redução de faturamento e 

queda de consumo, justamente por acreditar na transitoriedade da situação 

se envolveu em projetos ousados, como contêineres especiais para condições 

extremas e tanques-trenós para etanol, instalados na estação brasileira 

Comandante Ferraz, na Antártida, com um mercado promissor, e um feito 

extraordinário para uma indústria que começou como uma simples oficina de 

reparos. 

Porém, mesmo com a adoção de diversas medidas para reestruturar as 

operações da RECUPERANDA feitas pelos atuais administradores, objetivando 

uma administração profissional e moderna, atenta as melhores práticas 

empresariais, os resultados não se mostraram suficientes para que a empresa 

continuasse honrando seus compromissos e compromissos e mantendo seu 

quadro pessoal. 

Dessa forma, acrescentando-se o momento  de crise econômico-

financeira-política pelo qual atravessa o Brasil, não restou alternativas senão 
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recorrer ao pedido de recuperação judicial, não apenas para proteger o 

interesse da RECUPERANDA, equacionando seu passivo ao buscar um equilíbrio 

para o pagamento de seus débitos, mas também para garantir a continuidade 

de sua atividade empresarial e, consequentemente, manter a produção de 

bens, o emprego dos trabalhadores e o interesse dos credores, atendendo 

assim, a função social da empresa e estimulando sua atividade econômica, 

nos termos do artigo 47 da Lei n. 11.101/2005. 

Importante observar que a crise não possui origem na falta de 

potencialidade e de viabilidade do negócio explorado pela RECUPERANDA, pois 

e ́ irrefutável a sua viabilidade, frente a geração de caixa operacional, que 

demonstra a saúde da operação. 
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3 PLANO DE REESTRUTURAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 

Em decorrência das dificuldades enfrentadas, descritas neste PLANO, a 

RECUPERANDA ingressou em 02 de maio de 2018 com a Ação de Recuperação 

Judicial. O processo foi distribuído na 1a Vara Cível, Comarca do Balneário de 

Piçarras, sob o n° 0300841-02.2018.08.24.0048. Em 18 de julho de 2018 foi 

publicado o deferimento da recuperação judicial (certidão de folhas 1019 do 

processo de recuperação judicial), atendendo a totalidade dos pressupostos 

da Lei 11.101/2005, conforme art.48 e art.51.  

3.1 Quadro de Credores 
 

 
 O quadro de Credores Concursais da ARXO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A 

é composto por 819 credores divididos em 4 (quatro) classes, cujos créditos 

totalizam R$ 92.266.357,51 (noventa e dois milhões, duzentos e sessenta e 

seis mil, trezentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e um centavos), 

distribuídos da seguinte forma: 

 

 

3.1.1 Classe I – Credores Trabalhistas 

 
  
 A Classe I – Credores trabalhistas é formada por 112 (cento e doze) 

credores que totalizam R$ 2.920.803,56 (dois milhões, novecentos e vinte mil, 

oitocentos e três reais e cinquenta e seis centavos) 

  

 

3.1.2 Classe II – Garantia Real 
 
  
 A Classe II – Garantia Real é formada por 8 (oito) credores que totalizam 

R$ 49.782.442.03 (quarenta e nove milhões, setecentos e oitenta e dois mil, 

quatrocentos e quarenta e dois reais e três centavos). 
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3.1.3 Classe III – Quirografários 
 
  
 A Classe III – Quirografários é formada por 511 (quinhentos e onze) 

credores que totalizam R$ 35.896.581,77 (trinta e cinco milhões, oitocentos 

e noventa e seis mil, quinhentos e oitenta e um reais e setenta e sete 

centavos). 

 

3.1.4 Classe IV – ME e EPP 
 
  
 A Classe IV – ME e EPP é formada por 188 (cento e oitenta e oito) 

credores que totalizam R$ 3.666.530,15 (três milhões, seiscentos e sessenta e 

seis mil, quinhentos e trinta reais e quinze centavos). 

 

 

3.1.5 Quadro Resumo de Credores 
 
  
 O Quadro Geral de Credores é apresentado no quadro 1: 
 

 

Quadro 1: Quadro Geral de credores da ARXO DO BRASIL S.A. 

 
Fonte: Exitus Consultores Associados (2018). 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

c.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
30

08
41

-0
2.

20
18

.8
.2

4.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

11
05

D
C

2C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

A
U

D
E

LI
N

O
 J

O
A

O
 D

A
 V

E
IG

A
 N

E
TT

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

de
 S

an
ta

 C
at

ar
in

a 
- 5

01
05

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

09
/2

01
8 

às
 1

8:
34

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

C
X

18
10

01
32

67
4 

   
 .

fls. 1489



   

Exitus Consultores Associados        14 

3.2 Meios para a Recuperação 
 

Tendo em vista a atual conjuntura de crise financeira vivenciada pela 

RECUPERANDA, algumas medidas de reestruturação se fazem necessárias para 

honrar seus compromissos. No entanto, a viabilidade está diretamente ligada 

com a geração de caixa e capacidade de pagamento do seu passivo, detalhada 

neste PLANO e seus anexos.  

As decisões estratégicas que servirão de base para a reestruturação da 

RECUPERANDA se concentram nas ações a serem implementadas nos seguintes 

departamentos: 

- Departamento Comercial: 

a) Ações corretivas na metodologia de precificação; 

b) Foco nos produtos de maior rentabilidade; 

c) Equalização dos prazos de recebimento de vendas com a 

necessidade de capital de giro; 

d) Ampliação do mercado nas regiões Sudeste, Centro Oeste e parte 

do Nordeste; 

e) Esforço comercial direcionado às vendas de Peças e Serviços; 

f) Recuperação das margens pressionadas por custos; 

g) Fortalecimento do relacionamento com as distribuidoras e obter 

novos contratos da linha de GLP (P190 e Estacionários). 

h) Implementação de modelo de gestão de vendas regional para 

suporte aos representantes e relacionamento; 

i) Ampliação de treinamento e visitação à clientes junto aos 

prepostos dos representantes;  

j) Mapeamento de oportunidades de marketing regional;  

k) Realização de melhorias no site e nos conteúdos/alvos do 

marketing digital, visando atingir os clientes potenciais desse 

mercado; 
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l) Desenvolver e-commerce no canal de vendas online “Arxo Store” 

para fomentar vendas; 

m) Utilizar o banco de dados de postos de combustíveis, atualizado 

diariamente pela área de Marketing, para desenvolver 

relacionamento, inclusive, com donos de postos que não 

compraram produtos Arxo anteriormente, para aquisição de 

produtos da linha de postos no futuro 

- Departamento Administrativo: 

a) Programa de redução de gastos operacionais; 

b) Fortalecimentos de políticas de recursos humanos para 

continuidade dos processos de capacitação; 

c) Fortalecimento da tomada de decisão estratégica objetivando o 

alcance das metas que asseguram este plano; 

d) Formar novas diretrizes de gestão para dar suporte as áreas do 

negócio através de uma análise do ambiente externo e interno, 

com a finalidade de otimizar o desempenho da empresa no 

mercado; e 

e) Reorganizar o organograma da empresa para o projeto de 

reestruturação. 

- Departamento Financeiro: 

a) Adequação do Plano Orçamentário à reestruturação da Empresa; 

b) Captar, com credores parceiros, financiamento de curto prazo 

para flexibilizar o fluxo de caixa;  

c) Implantar processos de gestão eficaz e rigorosa de caixa. 

d) Definir e implementar estratégicas de precificação e impactos 

na rentabilidade do negócio 

- Departamento Produção: 
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a) Desenvolver programas de treinamento para assegurar as boas 

práticas de produção; 

b) Contratação de especialistas para reavaliar custos e processos 

industriais;  

c) Redução dos estoques em processo com vistas ao plano de 

reestruturação; 

d)  Otimização dos processos intermediários visando a diminuição 

dos estoques;  

e) Transferência da produção de Tanques Flex, Aéreos e Bacias 

para a fábrica de vasos; 

f) Avaliar a utilização dos equipamentos desativados; 

g) Fabricação de produtos para atender vendas e não mais para 

estoque, com exceção da linha de tanques jaquetados; 
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4 PROPOSTA DE PAGAMENTO AOS CREDORES DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

Para que a proposta de pagamento seja viável se faz necessário que a 

mesma seja condizente com a capacidade de geração de caixa demonstrada 

pelas projeções econômico-financeiras, sob pena de inviabilizar o processo de 

recuperação da empresa.  

Os créditos listados na Relação de Credores poderão ser modificados, e 

novos créditos eventualmente poderão ser incluídos no QUADRO GERAL DE 

CREDORES, em razão do julgamento de habilitação, divergências, ou 

impugnações de créditos ou acordos.  

Se novos créditos forem incluídos no QUADRO GERAL DE CREDORES, 

conforme previsto acima, os CREDORES receberão seus créditos nas mesmas 

condições e formas de pagamento estabelecidas neste PLANO, de acordo com 

a classificação que lhes foi atribuída, sem direito aos rateios de pagamentos 

eventualmente já realizados.  

Diante disso, a RECUPERANDA apresenta a sua proposta de pagamentos 

para os créditos sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 
4.1 Leilão Reverso 
 

O presente Plano de Recuperação contempla a figura do Leilão Reverso 

de Estoques, Recursos Financeiros. 

Para a realização do leilão reverso, será convocada uma Assembleia 

especifica para este fim, respeitando as regras constantes no Art. 142 da Lei 

11.101/2005, porém sem necessidade de quórum mínimo e segunda 

convocação. 

Estarão aptos a participar do leilão reverso os credores das classes 

“GARANTIA REAL”, “CLASSE QUIROGRAFÁRIOS” E “CLASSE ME E EPP” com 
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saldos remanescentes que tiverem interesse de ter seus créditos quitados 

através da concessão de descontos.  

- Leilão Reverso de Estoques: 

A ARXO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A possuindo saldo de estoques, poderá 

ao seu critério, realizar leilão dos seus estoques, conforme premissas 

listadas a seguir: 

a) Abertura: O Administrador Judicial disponibilizará um relatório, 

onde estarão descritos os lotes de estoques para o leilão aos 

credores da recuperação; 

b) Rodadas: os lances serão efetuados com base no custo do 

estoque contabilizado no balanço patrimonial da recuperanda. 

Os credores poderão adquirir os lotes no valor ofertado, a fim de 

abater o seu saldo credor; 

c) Vencedor: será considerado o vencedor de cada rodada o credor 

que aceitar a oferta do lote de estoques pelo preço ofertado. No 

caso de haver mais de um interessado no mesmo lote de 

estoques, será o vencedor aquele credor que der o maior lance; 

d) Nova Rodada: após cada rodada o Administração Judicial 

informará o saldo de lotes restantes para o Leilão, e se caso 

existir, iniciar-se-á nova rodada, onde a empresa voltará a 

oferecer os lotes de estoques nos mesmos critérios do item “B”. 

Serão realizadas tantas rodadas quanto forem necessárias, até o 

exaurimento dos lotes; 

e) Saldo: o credor que tiver seu crédito satisfeito apenas 

parcialmente, permanecerá credor pelo saldo, sendo que este 

será pago de acordo com formas de pagamento estabelecidas no 

Plano de Recuperação; 
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f) Pagamentos: a entrega dos lotes será feita diretamente pela 

empresa, no prazo de 30 dias corridos, a partir da publicação da 

homologação da Assembleia de leilão de estoques; 

g) Não Participantes: os credores que não se interessarem em 

participar desse leilão ou que, participando, não tiverem seus 

créditos liquidados, terão seus créditos quitados pelas outras 

formas propostas no Plano de Recuperação; e  

h) Encerramento: o leilão será considerado encerrado quando 

forem utilizados todos os lotes disponíveis, ou se, havendo saldo 

de lotes e nenhum credor oferecer lance algum, este montante 

retornará para a conta de estoques da recuperanda. 

 

 - Leilão Reverso de Recursos Financeiros: 

Com a melhora da performance de resultados, e ocorrendo acumulo de 

caixa, a recuperanda poderá, ao seu critério, reservar parte desta sobra 

para realizar o Leilão Reverso de Recursos Financeiros. As premissas 

para esta modalidade estão descritas abaixo: 

a) Abertura: O Administrador Judicial fará a abertura dos trabalhos 

informando o montante de recursos disponíveis para o leilão, a 

quantidade e o valor dos credores presentes na Assembleia; 

b) Rodadas: os lances serão efetuados pela RECUPERANDA a partir 

do deságio de 99%, e este percentual será reduzido 

paulatinamente, dando a possibilidade dos credores que assim 

quiserem participar da oferta. Os credores, portanto, poderão 

aceitar os lances efetuados pela empresa no percentual de 

deságio de cada lance; 

c) Vencedor: será considerado o vencedor de cada rodada o credor 

que conceder o maior desconto percentual sobre o seu crédito; 
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d) Nova Rodada: após cada rodada o Administrador Judicial 

informará o saldo de recursos que ainda se encontra disponível, 

e caso exista algum será iniciada nova rodada. Nesta rodada a 

RECUPERANDA voltará a ofertar deságio a partir do percentual 

em que se encerrou na rodada anterior. Dessa forma, serão 

realizadas tantas rodadas quantas forem necessárias, até a 

consumação do recurso inicialmente disponível; 

e) Saldo: o credor que tiver o seu saldo satisfeito apenas 

parcialmente permanecerá credor pelo saldo sendo que este 

saldo será pago de acordo com as demais formas de pagamento 

estabelecidas no plano de recuperação; 

f) Pagamentos: os pagamentos serão realizados diretamente pela 

empresa, no prazo de até 30 dias corridos a partir da publicação 

da homologação da Assembleia de leilão de Recursos 

Financeiros, e liberação dos recursos, caso estejam depositados 

judicialmente, mediante crédito na conta corrente indicada 

pelos credores no momento da habilitação, valendo 

comprovante de depósito como recibo de pagamento; 

g) Não Participantes: os credores que não se interessarem em 

participar desse leilão ou que, participando, não tiverem seus 

créditos liquidados, terão seus créditos quitados pelas outras 

formas propostas no Plano de Recuperação; e 

h) Encerramento: o leilão será considerado encerrado quando for 

utilizado todo o valor disponível para pagamento de credores, 

ou se, havendo saldo de recurso, nenhum credor oferecer lances 

na última rodada, este saldo será destinado para o capital de 

giro da recuperanda. 
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4.2 Diminuição e/ou Exclusão do Deságio e Amortização Acelerada 
de Credores Parceiros 
 

Tendo em vista a necessidade de obtenção de crédito junto a 

instituições bancárias, fornecedores de matéria-prima e serviços a 

RECUPERANDA propõe estímulos a aqueles que aderirem a essa modalidade. 

No intuito de privilegiar a todos os credores, proporcionando a 

possibilidade de pagamento do endividamento com um deságio menor ou nulo, 

bem como acelerar a liquidação de seus créditos, a RECUPERANDA propõe uma 

forma adicional de pagamento, cujo o início ocorrerá após a data do pedido 

de Recuperação judicial. 

Este benefício de diminuição e/ou exclusão do deságio e amortização 

acelerada vigorará por tempo indeterminado, limitado ao valor de cada credor 

conforme valor inscrito na Recuperação Judicial. 

 A adesão dos credores a esta proposta adicional não o excluirá da 

proposta comum de pagamento. 

Todos os fornecedores de produtos e serviços e instituições financeiras 

com créditos inseridos na lista de credores da recuperação judicial que 

concederem crédito (prazo) na venda de mercadorias ou prestação de 

serviços, ou concederem linhas de crédito para a RECUPERANDA após a data 

do pedido de Recuperação judicial, serão incluídos no rol de “Credores 

Parceiros” e poderão gozar deste benefício, conforme os seguintes critérios: 

 
4.2.1 Credores Fornecedores 
 

Os Credores Fornecedores que participarem desta modalidade de 

pagamento destinarão novas mercadorias ou de prestação de serviços, 

obedecendo os prazos de acordo com a seguinte escala: 
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a) Para os fornecimentos com prazo de 30 dias para pagamento, o 

benefício será correspondente a 2% (dois por cento) do valor do 

fornecimento eventualmente realizado, na data prevista para o 

pagamento do produto ou serviço; 

b) Para os fornecimentos com prazo de 60 dias para pagamento, o 

benefício será correspondente a 4% (quatro por cento) do valor 

do fornecimento eventualmente realizado, na data prevista para 

o pagamento do produto ou serviço; 

c) Para os fornecimentos com prazo de 90 dias para pagamento, o 

benefício será correspondente a 9% (nove por cento) do valor do 

fornecimento eventualmente realizado, na data prevista para o 

pagamento do produto ou serviço. 

 

Para o pagamento aos fornecedores de produtos ou serviços, deverão 

concorrer as seguintes condições: 

 

a) Verificação da necessidade por parte da empresa RECUPERANDA; 

b) A oferta deverá ser mais vantajosa que a dos demais ofertantes; 

c) O valor do pagamento não poderá ser superior a 9% (nove por 

cento) do valor de cada operação, observando as condições 

descritas quanto ao prazo de pagamento; e 

d) O fluxo de caixa anual projetado apresentado na recuperação 

judicial e nas suas alterações futuras deverá comportar o 

pagamento das prestações e o valor apurado, sem prejuízo das 

condições estabelecidas para pagamento, já informadas acima. 

 

4.2.2 Credores Financeiros 
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Os credores financeiros que se habilitarem a participar desta forma de 

pagamento destinarão novos recursos através de empréstimos ou 

desconto de recebíveis para a RECUPERANDA.  

a) Os montantes das tranches a serem fornecidas através de 

empréstimos não terão valor mínimo, o prazo de carência 

mínima será 6 meses e amortização mínima em 24 meses, 

embora fique a cargo da administração da RECUPERANDA 

aceitarem a oferta dos Credores Financeiros, de acordo com suas 

necessidades de crédito.  

b) Os contratos de empréstimos ou de desconto de recebíveis terão 

sua remuneração pactuada livremente entre as partes a cada 

operação, e a oferta deverá ser mais vantajosa dentre os 

ofertantes. 

c) Para de diminuição e/ou exclusão do deságio da recuperação 

judicial serão destinados 3% do valor do novo crédito, sendo pago 

na data prevista de pagamento do contrato. 

 
4.3 Do Pagamento aos Credores 
 

 

 
4.3.1 Classe I – Trabalhista 

 

Os credores trabalhistas receberão a integralidade de seus créditos em 

até 12 meses após a decisão que homologar o Plano de Recuperação Judicial 

no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Santa 

Catarina, conforme artigo 54 da Lei 11.101/2005. 

Em ações trabalhistas em que se discute fatos geradores anteriores, a 

data da impetração do pedido de recuperação, poderão ser celebrados 

acordos de pagamentos, que serão cumpridos em seus termos, sem que isto 
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implique em tratamento diferenciado aos credores. Para a celebração de 

acordos, as condições de pagamento devem ser necessariamente mais 

benéficas para a Recuperanda. 

Ressalta-se que havendo a inclusão de algum credor trabalhista ao 

longo do período pagamento do referido plano, e sendo este sujeito aos 

efeitos da Recuperação Judicial, este novo credor trabalhista será pago 

sempre 12 (doze) meses após a inscrição da dívida no Processo de Recuperação 

Judicial. 

Para a atualização dos valores contidos nesta classe será utilizado o 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo-Especial (IPCA-E). 

 

4.3.2 Classe II – Garantia Real 
 

 

 

Para o pagamento dos credores desta classe este plano prevê deságio 

de 80 % (Oitenta por cento) sobre o total destes créditos. 

 O saldo será pago em parcelas anuais, limitada ao saldo do crédito, com 

prazo estimado de até 15 (quinze) anos, sendo o primeiro pagamento ao final 

do 18º (décimo oitavo) mês após o trânsito em julgado da decisão que 

homologar o Plano de Recuperação Judicial no Diário da Justiça Eletrônico do 

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina e os demais sempre 365 dias 

após o pagamento anterior. 

 

4.3.3 Classe III – Quirografários 
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Para o pagamento dos credores desta classe este plano prevê deságio 

de 80% (Oitenta por cento) sobre o total destes créditos sujeitos a recuperação 

judicial. 

 O saldo será pago em parcelas anuais, limitada ao saldo do crédito, com 

prazo estimado de até 15 (quinze) anos, sendo o primeiro pagamento ao final 

do 18º (décimo oitavo) mês após o trânsito em julgado da decisão que 

homologar o Plano de Recuperação Judicial no Diário da Justiça Eletrônico do 

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina e os demais sempre 365 dias 

após o pagamento anterior. 

  

4.3.4 Classe IV – Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
 

Para o pagamento dos credores desta classe este plano prevê deságio 

de 80% (oitenta por cento) sobre o total destes créditos sujeitos a recuperação 

judicial. 

O saldo será pago em parcelas anuais, limitada ao saldo do crédito, com 

prazo estimado de até 15 (doze) anos, sendo o primeiro pagamento ao final 

do 18º (décimo oitavo) mês após o transito em julgado da decisão que 

homologar o Plano de Recuperação Judicial no Diário da Justiça Eletrônico do 

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina e os demais sempre 365 dias 

após o pagamento anterior. 

4.3.5 Fluxo de Pagamentos dos Credores das Classes Garantia Real, 

Quirografários e ME e EPP 

 

 
O fluxo de caixa a serviço da dívida, abaixo apresentado, será 

distribuído em um valor fixo e igual para cada um dos credores destas classes, 

limitado ao valor do crédito e condições previstas neste Plano.   
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Entretanto, eventuais saldos apurados após o pagamento da parcela 

anual, serão redistribuídos no ano seguinte entre os credores remanescentes 

o que possibilitará a quitação de créditos ao longo de todo o prazo de 

pagamento. 

Quadro 2: Fluxo de pagamento dos credores da ARXO DO BRASIL S.A. 

 
Fonte: Exitus Consultores Associados (2018). 
 
4.3.6 Atualização Monetária dos Créditos e Juros das Classes II, III e IV 
 

Para a atualização dos valores contidos na lista de credores deste 

processo de recuperação judicial na classe III e IV será utilizado o Índice da 

Taxa Referencial - TR, criada pela Lei nº 8.177/91, de 01.03.1991 e Resoluções 

CMN – Conselho Monetário Nacional – nº 2.437, de 30.10.1997. 

Esta atualização começará a incidir sobre o passivo da recuperação 

judicial após o trânsito em julgado da decisão que homologar o Plano de 

Recuperação Judicial no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do 

Estado de Santa Catarina e será paga na mesma data e com os mesmos 

recursos da parcela de amortização. 

 

4.4 Novação da dívida e seus reflexos 
 

 

A aprovação desse Plano de Recuperação Judicial pela assembleia Geral 

do Credores e sua homologação pelo juízo da Recuperação Judicial, resultará 

na novação de todas as obrigações, índices financeiros, hipóteses de 

Fluxo de Pagamentos dos Credores das Classes Garantia Real, Quirografários e ME e EPP

Valores a serem distribuidos igualmente entre os credores dessas Classes

Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8 Ano 9 Ano 10 Ano 11 Ano 12 Ano 13 Ano 14 Ano 15

Credores Garantia Real 711.178      711.178      711.178      711.178      711.178      711.178      711.178      711.178      711.178      711.178      711.178      711.178      711.178      711.178      

Credores Quirografários 512.808      512.808      512.808      512.808      512.808      512.808      512.808      512.808      512.808      512.808      512.808      512.808      512.808      512.808      

Credores ME e EPP 52.379        52.379        52.379        52.379        52.379        52.379        52.379        52.379        52.379        52.379        52.379        52.379        52.379        52.379        

Total Anual Pago 1.276.365  1.276.365  1.276.365  1.276.365  1.276.365  1.276.365  1.276.365  1.276.365  1.276.365  1.276.365  1.276.365  1.276.365  1.276.365  1.276.365  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

c.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
30

08
41

-0
2.

20
18

.8
.2

4.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

11
05

D
C

2C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

A
U

D
E

LI
N

O
 J

O
A

O
 D

A
 V

E
IG

A
 N

E
TT

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

de
 S

an
ta

 C
at

ar
in

a 
- 5

01
05

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

09
/2

01
8 

às
 1

8:
34

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

C
X

18
10

01
32

67
4 

   
 .

fls. 1502



   

Exitus Consultores Associados        27 

vencimento antecipado, multas, bem como outras obrigações e garantias que 

sejam incompatíveis com este Plano de Recuperação Judicial. 

Fica expressamente consignado que os contratos de fornecimento de 

bens e produtos (obrigação de dar/fazer) serão integralmente novados, nos 

termos do presente plano, por meio do estorno dos valores com os deságios 

ora sugeridos, aplicando-se por analogia o artigo 117 da Lei 11.101/2005. 

Seus respectivos anexos deixarão de ser aplicáveis e estender-se-ão a 

todos os avalistas, fiadores, garantidores e coobrigados dos créditos originais 

sujeitos a essa Recuperação Judicial, que permanecerão desobrigados de 

responder pelos créditos originais enquanto estiver sendo cumprido o plano 

de pagamento proposto neste PRJ, com a suspensão de todas as demandas 

judiciais que visem a satisfação de seus créditos. 

A aprovação e homologação do Plano de Recuperação Judicial 

importará no levantamento das penhoras efetivadas sob os imóveis de 

propriedade da RECUPERANDA, assim como a baixa das anotações de 

Ajuizamento de Execuções. 

 
4.5 Compensação de Créditos 
 

 

 A RECUPERANDA poderá pagar quaisquer Créditos ou Credores, 

conforme aplicável, por meio da compensação de (A) créditos de qualquer 

natureza que tenha contra os Credores com (B) Créditos devidos pelos 

Credores, conforme aplicável, na forma como modificados por este PRJ. Neste 

caso, a compensação extinguirá ambas as obrigações até o limite do valor 

efetivamente compensado. A não realização da compensação ora prevista não 

acarretará a renúncia ou a liberação pela RECUPERANDA de quaisquer créditos 

que possa ter contra tais credores. 
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4.6 Renovação de Penhor de recebíveis e títulos de crédito 
 

 

Os credores detentores de penhor de recebíveis e/ou títulos de crédito 

que não aceitarem a liberação de suas garantias terão seus recebíveis e/ou 

títulos de crédito renovados pela RECUPERANDA ou, na impossibilidade de 

renovação, substituídos por avais ou fianças, sendo proibida a retenção do 

produto financeiro de sua liquidação nos termos do art. 49, § 5º da Lei de 

Recuperação Judicial e Extrajudicial e Falência, Lei nº. 11.101 de 9 de 

fevereiro de 2005. 

 

 4.7 Forma de Pagamento 
 

Os pagamentos serão realizados diretamente nas contas bancárias dos 

credores e o recibo de transferência/depósito servirá como forma de 

comprovação do pagamento ao credor, ou recibo emitido pelo credor se 

houver o seu comparecimento, no prazo estabelecido para o pagamento, na 

sede da empresa Recuperanda para o recebimento do valor. 

Com efeito, todos os credores deverão enviar carta com aviso de 

recebimento (AR) à sede da RECUPERANDA, aos cuidados do Departamento 

Financeiro, com os dados completos para depósito (nome e número do banco, 

número da agência e conta corrente, nome completo ou razão social e CPF ou 

CNPJ) com mínimo de 30 dias de antecedência da data do primeiro 

pagamento, ou informando que comparecerá pessoalmente a sede da empresa 

RECUPERANDA, agendando data e horário para tanto.   

 Caso o credor não envie a carta com os dados para o depósito ou 

agendamento para recebimento pessoal, os valores devidos a este 

determinado credor permanecerão no caixa da empresa, até que este faça tal 

procedimento, ocorrendo o pagamento sempre em até 120 (cento e vinte) dias 
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após o recebimento desta, sem ônus adicionais, como multa, correção 

monetária e juros. 

 

4.8 Publicidade dos Protestos 
 

Uma vez aprovado o Plano de Recuperação Judicial, com a novação de 

todos os créditos sujeitos ao mesmo, pela decisão de conceder a Recuperação 

Judicial, todos os credores concordarão com o cancelamento definitivo do 

protesto de todo e qualquer de título emitido contra a RECUPERANDA 

efetuados nos termos aprovados, bem como a exclusão definitiva do registro 

do nome da RECUPERANDA dos órgãos de proteção de crédito, ordem esta que 

poderá ser proferida pelo Juízo da Recuperação a pedido da Recuperanda 

desde a data da concessão da Recuperação. 

 Após o pagamento integral dos créditos nos termos e formas 

estabelecidas neste plano, os respectivos valores serão considerados 

integralmente quitados e o respectivo credor dará a mais ampla, geral, 

irrevogável e irretratável quitação, para nada mais reclamar a qualquer título, 

contra quem quer que seja, sendo inclusive obrigado a fornecer, se  for o caso, 

carta de anuência e instrumento de protesto para fins de baixo definitiva dos 

protestos. 

 Sendo assim, serão civilmente responsáveis por todos os prejuízos que 

causarem, por culpa ou dolo, os credores (as empresas e seus dirigentes) que 

mantiverem os protestos vigentes enquanto o Plano de Recuperação Judicial 

estiver sendo cumprido nos termos aprovados ou após a quitação dos débitos. 

 
4.9 Passivo Fiscal 
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Para o pagamento dos tributos inadimplentes a RECUPERANDA se 

compromete em destinar o total até 5% (cinco por cento) do faturamento 

líquido, distribuídos na forma de parcelamento dos créditos tributários entre 

as Secretarias Municipais, Estatuais e Federais. 

 

4.10 Da Venda de Ativos 
 

 

Caso necessite, para a manutenção operacional, compra de matéria-

prima e serviços ou recomposição do seu capital de giro, a RECUPERANDA 

poderá, eventualmente, ofertar a venda de ativos, o que oportunamente 

poderá ser apresentado, em modificativos ao Plano de Recuperação Judicial. 

Sendo o resultado da venda superior ao valor mínimo necessário para a 

manutenção operacional, a RECUPERANDA, poderá ao seu critério, destinar 

parte deste valor para o pagamento antecipado dos credores.  

 

4.11 Liberação de Imóveis Dados em Hipoteca 
 

Os credores detentores de hipoteca de imóveis da RECUPERANDA, com 

a homologação deste Plano de Recuperação Judicial, desde já se 

comprometem a liberar eventuais hipotecas na hipótese de a RECUPERANDA 

encontrar compradores para os mesmos, desde que os recursos sejam 

utilizados para pagamento aos credores ou nas atividades da RECUPERANDA, 

a critério desta.  

 
4.12 Créditos Decorrentes de Aplicação de Astreintes 
 
 Eventual Credor Quirografário ou Empresa de Pequeno Porte (classes III 

e IV), cujo crédito venha a ser habilitado neste feito recuperacional e seja 

decorrente da aplicação de astreintes por descumprimento de ordem judicial 
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e outras penalidades equivalentes, independentemente do valor, será remido 

em prol da conservação da RECUPERANDA. 

 

4.13 Modificações do Plano de Recuperação Judicial 
 

Caso a RECUPERANDA necessitar de financiamentos, criação de 

outras filiais, fusão cisão e incorporação por nova empresa ou mesmo venda 

de ativos e/ou criação de unidades produtivas isoladas por meio subsidiária 

integral ou possibilidade de drop down, esse Plano de Recuperação Judicial 

poderá ser readequado através de modificativos, a qualquer momento antes 

da realização da Assembleia Geral de Credores. 

Após a Homologação do Plano de Recuperação Judicial, caso 

necessário, os aditamentos, emendas, alterações ou modificações serão 

submetidas à votação aos credores em nova Assembleia Geral de Credores 

convocada para tal fim, e aprovadas pelo quórum mínimo, como determina 

da Lei de Recuperação Judicial e Extrajudicial e Falência, Lei nº. 11.101 de 9 

de fevereiro de 2005. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 

O presente Plano de Recuperação Judicial atende aos princípios da Lei 

de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência do Empresário e da 

Sociedade Empresária (Lei nº. 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 - “Lei de 

Recuperação de Empresas”), garantindo os meios necessários para a 

recuperação econômico-financeira da RECUPERANDA. 

Salienta-se que este Plano de Recuperação Judicial está embasado nas 

premissas utilizadas no estudo de viabilidade econômico-financeira da 

RECUPERANDA, cuja modelagem financeira foi elaborada a partir de 

diferentes projeções. Contudo, seu sucesso dependerá da aceitação das 

condições propostas para o pagamento dos credores e do cumprimento do 

artigo 50 da referida Lei de Recuperação de Empresas que consiste na 

“reorganização administrativa” da empresa RECUPERANDA. Convém destacar 

que essa medida foi iniciada e encontra-se em implementação na empresa 

RECUPERANDA. 

Portanto, a partir de projeções conservadoras do mercado de 

combustíveis para os próximos anos, combinado ao conjunto de medidas ora 

proposto neste Plano de Recuperação Judicial e ao comprometimento dos 

atuais gestores e colaboradores em realizar a reestruturação empresarial da 

RECUPERANDA, fica inequívoca a efetiva possibilidade da continuidade dos 

negócios com a manutenção e ampliação da atividade industrial e da geração 

de riquezas com o pagamento de tributos municipais, estaduais e federais, e 

principalmente o pagamento dos débitos vencidos e vincendos. 

A participação e o trabalho técnico desenvolvido pela empresa Exitus 

Consultores Associados na elaboração deste Plano de Recuperação Judicial 

deu-se por meio da modelagem das projeções financeiras de acordo com as 

informações e premissas fornecidas pela empresa RECUPERANDA. Estas 

informações alimentaram o modelo de projeções financeiras da Exitus 
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Consultores Associados, indicando o potencial de geração de caixa da empresa 

e consequentemente a capacidade de liquidação da dívida. 

O estudo da viabilidade econômico-financeira se fundamentou na 

análise dos resultados projetados para a empresa e contém estimativas que 

envolvem riscos e incertezas quanto à sua efetivação, pois dependem 

parcialmente de fatores externos à gestão da empresa. 

As projeções para o período compreendido em 15 (quinze) anos foram 

realizadas com base em informações da própria empresa e das expectativas 

em relação ao comportamento de mercado, preços, estrutura de custos e 

valores do passivo inscrito no processo. 

Mudanças na conjuntura econômica nacional, bem como no 

comportamento das proposições consideradas poderão refletir nos resultados 

apresentados neste trabalho. 

O Plano de Recuperação Judicial, fundamentado no princípio “par 

conditio creditorum”, implica novação objetiva e real dos créditos anteriores 

ao pedido, e obriga a empresa ARXO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A. em 

Recuperação Judicial, e todos os Credores a ele sujeitos nos termos do artigo 

59 da Lei 11.101/2005, do artigo 385 da Lei nº 10.406, de 10.01.2002 e artigo 

584, inciso III, do caput da Lei 5.869/1973.  

A Exitus Consultores Associados, consultoria financeira elaboradora 

deste Plano de Recuperação Judicial, acredita que o processo de 

reestruturação administrativa, operacional e financeira, bem como as 

correspondentes projeções econômico-financeiras detalhadas neste 

documento possibilitará que a RECUPERANDA se mantenha como empresa 

viável e rentável, desde que realizada todas as ações descritas neste plano.  

O presente plano de recuperação foi desenvolvido para atender os 

princípios gerais de direito, as normas da Constituição Federal, as regras de 
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ordem pública e a Lei nº 11.101/2005 e também proporcionar aos credores 

maiores benefícios com sua implementação, uma vez que a proposta aqui 

detalhada não agrega nenhum risco adicional. 

 

Blumenau/SC, 14 de setembro de 2018. 

 

 

EXITUS CONSULTORES ASSOCIADOS 

 

Anuente: 

 

ARXO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A.  
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Anexo A – Fluxo de Pagamentos dos Credores das Classes   
Trabalhistas, Garantia Real, Quirografários e ME e EPP: 

 
Fonte: Exitus Consultores Associados (2018). 

 

 

 

 

Projeção de Resultados para Plano de Recuperação Judicial

ARXO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A

Processo de Recuperação Judicial n. 0300841-02.2018.08.24.0048, em tramitação perante a 1a. Vara Civil, Comarca de Balneário de Piçarras - Santa Catarina.

Fluxo de Pagamentos dos Credores das Classes Garantia Real, Quirografários e ME e EPP

Valores a serem distribuidos igualmente entre os credores dessas Classes

Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8 Ano 9 Ano 10 Ano 11 Ano 12 Ano 13 Ano 14 Ano 15

Receita Operacional Bruta 36.900.000,00R$     37.269.000,00R$     37.641.690,00R$     38.018.106,90R$     38.778.469,04R$     39.554.038,42R$     40.345.119,19R$     41.152.021,57R$     41.975.062,00R$     43.234.313,86R$     44.531.343,28R$    45.867.283,58R$   47.243.302,08R$    48.660.601,15R$    50.120.419,18R$     

Impostos 7.749.000,00R$        7.826.490,00R$        7.904.754,90R$        7.983.802,45R$        8.143.478,50R$        8.306.348,07R$        8.472.475,03R$        8.641.924,53R$        8.814.763,02R$        9.079.205,91R$        9.351.582,09R$      9.632.129,55R$      9.921.093,44R$      10.218.726,24R$    10.525.288,03R$     

PIS/COFINS 9,25% 3.413.250,00R$        3.447.382,50R$        3.481.856,33R$        3.516.674,89R$        3.587.008,39R$        3.658.748,55R$        3.731.923,52R$        3.806.562,00R$        3.882.693,24R$        3.999.174,03R$        4.119.149,25R$      4.242.723,73R$      4.370.005,44R$      4.501.105,61R$      4.636.138,77R$       

ICMS 11,75% 4.335.750,00R$        4.379.107,50R$        4.422.898,58R$        4.467.127,56R$        4.556.470,11R$        4.647.599,51R$        4.740.551,50R$        4.835.362,53R$        4.932.069,79R$        5.080.031,88R$        5.232.432,84R$      5.389.405,82R$      5.551.087,99R$      5.717.620,63R$      5.889.149,25R$       

Receita Operacional Liquida 29.151.000,00R$     29.442.510,00R$     29.736.935,10R$     30.034.304,45R$     30.634.990,54R$     31.247.690,35R$     31.872.644,16R$     32.510.097,04R$     33.160.298,98R$     34.155.107,95R$     35.179.761,19R$    36.235.154,03R$   37.322.208,65R$    38.441.874,91R$    39.595.131,15R$     

Custo dos Produtos vendidos 53,08% 19.586.520,00R$     19.782.385,20R$     19.980.209,05R$     20.180.011,14R$     20.583.611,37R$     20.995.283,59R$     21.415.189,26R$     21.843.493,05R$     22.280.362,91R$     22.948.773,80R$     23.637.237,01R$    24.346.354,12R$   25.076.744,75R$    25.829.047,09R$    26.603.918,50R$     

Materiais 49,28% 18.184.320,00R$     18.366.163,20R$     18.549.824,83R$     18.735.323,08R$     19.110.029,54R$     19.492.230,13R$     19.882.074,74R$     20.279.716,23R$     20.685.310,55R$     21.305.869,87R$     21.945.045,97R$    22.603.397,35R$   23.281.499,27R$    23.979.944,24R$    24.699.342,57R$     

Gastos Gerais de Fabricação 3,80% 1.402.200,00R$        1.416.222,00R$        1.430.384,22R$        1.444.688,06R$        1.473.581,82R$        1.503.053,46R$        1.533.114,53R$        1.563.776,82R$        1.595.052,36R$        1.642.903,93R$        1.692.191,04R$      1.742.956,78R$      1.795.245,48R$      1.849.102,84R$      1.904.575,93R$       

Lucro Operacional Bruto 25,92% 9.564.480,00R$        9.660.124,80R$        9.756.726,05R$        9.854.293,31R$        10.051.379,17R$     10.252.406,76R$     10.457.454,89R$     10.666.603,99R$     10.879.936,07R$     11.206.334,15R$     11.542.524,18R$    11.888.799,90R$   12.245.463,90R$    12.612.827,82R$    12.991.212,65R$     

Receitas ( Despesas ) Operacionais 23,00% 8.486.724,00R$        8.571.591,24R$        8.657.307,15R$        8.743.880,22R$        8.876.940,75R$        9.012.244,32R$        9.149.831,61R$        9.289.744,07R$        9.432.023,94R$        9.627.084,33R$        9.827.117,52R$      10.032.263,92R$   10.242.668,04R$    10.458.478,65R$    10.679.848,88R$     

Administrativas 11,00% 4.058.724,00R$        4.099.311,24R$        4.140.304,35R$        4.181.707,40R$        4.223.524,47R$        4.265.759,71R$        4.308.417,31R$        4.351.501,48R$        4.395.016,50R$        4.438.966,66R$        4.483.356,33R$      4.528.189,89R$      4.573.471,79R$      4.619.206,51R$      4.665.398,58R$       

Comerciais 6,00% 2.214.000,00R$        2.236.140,00R$        2.258.501,40R$        2.281.086,41R$        2.326.708,14R$        2.373.242,31R$        2.420.707,15R$        2.469.121,29R$        2.518.503,72R$        2.594.058,83R$        2.671.880,60R$      2.752.037,01R$      2.834.598,13R$      2.919.636,07R$      3.007.225,15R$       

Despesas Financeiras 6,00% 2.214.000,00R$        2.236.140,00R$        2.258.501,40R$        2.281.086,41R$        2.326.708,14R$        2.373.242,31R$        2.420.707,15R$        2.469.121,29R$        2.518.503,72R$        2.594.058,83R$        2.671.880,60R$      2.752.037,01R$      2.834.598,13R$      2.919.636,07R$      3.007.225,15R$       

Receitas Financeiras 0,00% -R$                           -R$                           -R$                           -R$                           -R$                           -R$                           -R$                           -R$                           -R$                           -R$                           -R$                         -R$                         -R$                         -R$                         -R$                          

Resultado Operacional 1.077.756,00R$        1.088.533,56R$        1.099.418,90R$        1.110.413,08R$        1.174.438,42R$        1.240.162,43R$        1.307.623,28R$        1.376.859,92R$        1.447.912,13R$        1.579.249,82R$        1.715.406,65R$      1.856.535,98R$      2.002.795,86R$      2.154.349,17R$      2.311.363,77R$       

Tributos sobre Lucro 258.661,44R$           261.248,05R$           263.860,53R$           266.499,14R$           281.865,22R$           297.638,98R$           313.829,59R$           330.446,38R$           347.498,91R$           379.019,96R$           411.697,60R$          445.568,64R$         480.671,01R$          517.043,80R$          554.727,31R$           

Provisão para Imposto de Renda 15,00% 161.663,40R$           163.280,03R$           164.912,83R$           166.561,96R$           176.165,76R$           186.024,36R$           196.143,49R$           206.528,99R$           217.186,82R$           236.887,47R$           257.311,00R$          278.480,40R$         300.419,38R$          323.152,38R$          346.704,57R$           

Provisão para CSLL 9,00% 96.998,04R$              97.968,02R$              98.947,70R$              99.937,18R$              105.699,46R$           111.614,62R$           117.686,10R$           123.917,39R$           130.312,09R$           142.132,48R$           154.386,60R$          167.088,24R$         180.251,63R$          193.891,43R$          208.022,74R$           

Lucro Liquido ( Prejuízo ) do Exercício 819.094,56R$           827.285,51R$           835.558,36R$           843.913,94R$           892.573,20R$           942.523,45R$           993.793,69R$           1.046.413,54R$        1.100.413,22R$        1.200.229,87R$        1.303.709,06R$      1.410.967,34R$      1.522.124,85R$      1.637.305,37R$      1.756.636,47R$       

Resultado Financeiro (2.214.000,00)R$      (2.236.140,00)R$      (2.258.501,40)R$      (2.281.086,41)R$      (2.326.708,14)R$      (2.373.242,31)R$      (2.420.707,15)R$      (2.469.121,29)R$      (2.518.503,72)R$      (2.594.058,83)R$      (2.671.880,60)R$     (2.752.037,01)R$    (2.834.598,13)R$     (2.919.636,07)R$     (3.007.225,15)R$      

Depreciação 3.154.568,04R$        3.059.931,00R$        2.968.133,07R$        2.879.089,08R$        2.792.716,40R$        2.708.934,91R$        2.627.666,86R$        2.548.836,86R$        2.472.371,75R$        2.398.200,60R$        2.326.254,58R$      2.256.466,95R$      2.188.772,94R$      2.123.109,75R$      2.059.416,46R$       

EBITDA 6.187.662,60R$        6.123.356,50R$        6.062.192,83R$        6.004.089,44R$        6.011.997,75R$        6.024.700,67R$        6.042.167,71R$        6.064.371,69R$        6.091.288,69R$        6.192.489,30R$        6.301.844,24R$      6.419.471,30R$      6.545.495,91R$      6.680.051,19R$      6.823.278,07R$       

Capex 1.200.000,00R$        1.200.000,00R$        1.200.000,00R$        1.200.000,00R$        1.200.000,00R$        1.200.001,00R$        1.200.002,00R$        1.200.003,00R$        1.200.004,00R$        1.200.005,00R$        1.200.006,00R$      1.200.007,00R$      1.200.008,00R$      1.200.009,00R$      1.200.010,00R$       

Parcelamento Tributos 5% 1.845.000,00R$        1.863.450,00R$        1.882.084,50R$        1.900.905,35R$        1.938.923,45R$        1.977.701,92R$        2.017.255,96R$        2.057.601,08R$        2.098.753,10R$        2.161.715,69R$        2.226.567,16R$      2.293.364,18R$      2.362.165,10R$      2.433.030,06R$      2.506.020,96R$       

Fluxo de Caixa a Serviço da Divida 3.142.662,60R$        3.059.906,50R$        2.980.108,33R$        2.903.184,09R$        2.873.074,29R$        2.846.997,75R$        2.824.909,75R$        2.806.767,61R$        2.792.531,59R$        2.830.768,61R$        2.875.271,07R$      2.926.100,13R$      2.983.322,81R$      3.047.012,13R$      3.117.247,12R$       

Pagamento aos Credores 2.920.803,56R$        1.276.365,06R$        1.276.365,06R$        1.276.365,06R$        1.276.365,06R$        1.276.365,06R$        1.276.365,06R$        1.276.365,06R$        1.276.365,06R$        1.276.365,06R$        1.276.365,06R$      1.276.365,06R$      1.276.365,06R$      1.276.365,06R$      1.276.365,06R$       

Credores Trabalhistas 2.920.803,56             

Credores Garantia Real 711.177,74                711.177,74                711.177,74                711.177,74                711.177,74                711.177,74                711.177,74                711.177,74                711.177,74                711.177,74               711.177,74              711.177,74               711.177,74               711.177,74                

Credores Quirografários 512.808,31                512.808,31                512.808,31                512.808,31                512.808,31                512.808,31                512.808,31                512.808,31                512.808,31                512.808,31               512.808,31              512.808,31               512.808,31               512.808,31                

Credores ME e EPP 52.379,00                   52.379,00                   52.379,00                   52.379,00                   52.379,00                   52.379,00                   52.379,00                   52.379,00                   52.379,00                   52.379,00                 52.379,00                 52.379,00                 52.379,00                 52.379,00                  

Total anual pago ao Credores 1.276.365,06             1.276.365,06             1.276.365,06             1.276.365,06             1.276.365,06             1.276.365,06             1.276.365,06             1.276.365,06             1.276.365,06             1.276.365,06           1.276.365,06           1.276.365,06           1.276.365,06           1.276.365,06            

Fluxo de Caixa da Empresa 221.859,04R$           1.783.541,45R$        1.703.743,27R$        1.626.819,03R$        1.596.709,24R$        1.570.632,69R$        1.548.544,69R$        1.530.402,56R$        1.516.166,54R$        1.554.403,55R$        1.598.906,02R$      1.649.735,07R$      1.706.957,75R$      1.770.647,07R$      1.840.882,06R$       
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